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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

PORTARIA Nº 232, DE 26 DE MAIO DE 2026.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeado pelo Portaria nº 3.677 de 19.11.2025, publicada no DOU de 24.11.2025,
seção 2, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº
23186.000641/2026-86,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 148, de 02.04.2026, referente à Concessão de
Treinamento Regularmente Instituído - TRI, no 4º Encontro Nacional de Mulheres, em Belém
- PA, para a  servidora NANINE RENATA PASSOS DOS SANTOS PEREIRA, matrícula
SIAPE nº 2421119 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEUSÉLIO BASSINI FIORESI
Diretor-Geral
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